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ATO PGJ Nº 1026/2020

 

Altera o Ato PGJ N° 473, de 02 de abril de 2014, que regulamenta o
Programa de Estágio não Obrigatório de Estudantes do Ensino Superior no
Ministério Público do Estado do Piauí.

 

A PROCURADORA- GERAL DE JUSTIÇA, CARMELINA MARIA MENDES
DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as definidas no art. 12, inciso V, da Lei
Complementar Estadual n° 12, de 18 de dezembro de 1993;

CONSIDERANDO a publicação da Resolução nº 217, de 15 de julho de 2020, do
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, alterando a Resolução CNMP nº 42, de 16 de junho de
2009;

CONSIDERANDO a necessidade deste Ministério Público do Estado do Piauí adequar-
se à Resolução nº 217 do CNMP,

RESOLVE:
Art. 1º O Ato PGJ nº 473, de 02 de abril de 2014, passa a vigorar acrescido dos arts. 2º-

A, 2º-B, 2º-C e 2º-D, com a seguinte redação: 
Art. 2º-A. Ficam reservadas aos negros 30% (trinta por cento) das vagas
oferecidas nas seleções para estágio no âmbito do Ministério Público do Estado do
Piauí.
§ 1º A reserva de vagas de que trata o caput será aplicada quando o número de
vagas oferecidas na seleção for igual ou superior a três.
§ 2º Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a
candidatos negros:
I – o quantitativo será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em
caso de fração igual ou maior que cinco décimos; ou
II – o quantitativo será diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em
caso de fração menor que cinco décimos. 
§ 3º A reserva de vagas a candidatos negros constará expressamente dos editais
das seleções, que especificarão o total de vagas correspondentes à reserva para
cada categoria de estágio oferecida.
Art.2º-B. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que
se autodeclararem pretos ou pardos, no ato da inscrição no concurso público,
conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE. 
§ 1º A autodeclaração terá validade somente para a seleção aberta, não podendo
ser estendida a outros certames. 
§ 2º Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da
inscrição do certame, sem prejuízo da apuração das responsabilidades
administrativa, civil e penal na hipótese de constatação de declaração falsa. 
§ 3º Os candidatos classificados que tiverem se autodeclarado negros
serão convocados perante o responsável ou pela Comissão Organizadora da
seleção, que esclarecerá sobre os critérios de avaliação primordialmente com base
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no fenótipo ou, subsidiariamente, em quaisquer outras informações que auxiliem
na análise acerca de sua condição de pessoa negra, e as consequências legais da
declaração falsa, para que o candidato confirme tal opção, mediante a assinatura de
declaração nesse sentido.
Art.2º-C. O candidato não será considerado enquadrado na condição de negro
quando: 
I – não comparecer à entrevista; 
II – não assinar a declaração; e 
III – o responsável pela seleção ou a Comissão considerar que o candidato não
atendeu à condição de pessoa negra. 
§ 1º O candidato não enquadrado na condição de negro será comunicado por meio
de decisão fundamentada do responsável ou da Comissão. 
§ 2º O candidato cujo enquadramento na condição de negro seja indeferido poderá
interpor recurso em prazo e forma a serem definidos pelo responsável ou
pela Comissão, assegurada sua participação no processo seletivo até apreciação do
recurso.  
§ 3º Comprovando-se falsa a declaração, o candidato será eliminado da seleção e,
se houver sido contratado, ficará sujeito à anulação de sua contratação,
após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e
a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
Art.2º-D. A contratação dos candidatos selecionados respeitará os critérios de
alternância e proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas
total para o estágio e o número de vagas reservadas a candidatos negros. 
Parágrafo único. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas
reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua
classificação na seleção, observado o seguinte: 
I – Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para a
ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas
reservadas; 
II – Na hipótese de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a
vaga será preenchida pelo candidato negro classificado na posição
imediatamente posterior; 
III – Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficiente
para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a
ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados,
observada a ordem de classificação.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Teresina-PI, 19 de agosto de 2020.
 

CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA 
   Procuradora-Geral de Justiça
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